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Da mesma fbrma, foi verifìcacla a necessiclacle cle esclarecimento quanto à cor clos'

sacos previstos nos itens 143, I44, 145 e 146, constatando-se que tais itens. se clestipalr, ao

acondicionamento de resícluos infectantes, situação em que a cor branca leitoS-,a, l"e rn=os!.q4

tecnicamente adequacla, motivo pelo qual foram adequados ao clisposto na ABNT NBR 9191 :200!, " ,

que estabelece tal paclronização parzr facilitar a iclentific¿rção clesse tipo de resícluo. . ,, . I 
. 
, ,.

Diante das alegações apresentadas, a impugnação foi deviclamente conhecida, porém

não acolhicla quanto à exigência cle apresentação de lauclos técnicos laboratoriais. , ,. ,,.:1 ,1,., , ; ;,, , 
,

Isso porque se verifìcou que os clescritivos técnicos constantep. ýQ,,,,s,litut ,já ,'

estabelecem, cle forma clara, objetiva e sufìciente, os padrões mínimos cle qualidaclg e {çse1np,lnbo,

exigiclos para os produtos, notadamente no que se refere à resistência, capaciclade volumétrica,

vedação e clemais características essenciais, em conlbmriclacle com a ABNT NBR 919112008, 
,

Nesse contexto, entencle-se que tr exigência adicional de lauclos em.iticlos. pQl

laboratório acreclitaclo pelo Inmetro, embora constitua medicla de reforço técnico, ¡1ão se rrrqllt.l

inclispensável à garantia cla qualiclade clos produtos, poclendo, ao contlário,,. rçstrin.gir

inclevidamente a cornpetitiviclacle do certame, ao impor ônus excessivo aos licitantes, em

clesacordo com os princípios da razr>abilidacle e cla

\4.t3312021.

rnpetitiviclacle previslg3 nA Ir,ti,,1i ,

'', 'iz' 
'-'":I;''' :,:',
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Ademais, a exigência cle laudos laboratoriais, como conclição de habilitação:'ou

aceitabilidacle da ploposta, cleve ser utilizacla de f'orma excepcional, quàndo, !e9n1-c.amente

justif,cacla como in-rprescinclível, o que não se verifìca no presente caso, diante da suficiência clos

parârnetros descritivos já adotaclos , . ,

Dessa forma, conclui-se que a manutenção cla exigência cle latldos técnicos não se

revela necessária nem proporcional, sendo adequada sua supressão, com vistas a preservar'a

competitividade e a isonomia entre os licitantes, sem prejuízo cla qualidacle do objeto contratado.

Por fim, registra-se que a ausência da referida exigência não comprolnete a seglrança

da contratação, tampouco implica qualquer prejuízo à Administnçáo, pma vez que os pr,oclutqq

corrtinuam plenamente defuridos e alinhaclos às normas técnicas aplicáveis e às práticas. de',''
lrrel'cado' :"-l : 1 ''i /'lr-!

Por outro lado, não foi acolhicla a solicitação cle inclusão cla exigência,cle ap:e;qntgçfl;g

de amostras, uma vez qlle a conformiclade dos proclutos encontra-se sulìcienlemelte.asqgg!ï?{?

pelos desclitivos técnicos detalhados constantes do eclital, os quais estabeleceln cle t'onna ob.ietiva

os padrões mínimos de qualidacle, resistência e desempenho exigidos, em consonânciX co¡r 
.a

ABNT NBR 9191:2008 *. :,
!

r nl sar-ìrentö. nodeLraJ e : . '1r,

acarretar aumento da cornplexidade procedimental do certatne, além de irnpor custoç, adipiç,fi.4iq

aos licitantes, sem a corresponclente demonstração cle ganho técnico relevalte, sobretudo quqndq

consideraclas as cal"acterísticas paclronizaclas clo objeto licitaclo. :,; .r, , ..,',' ,.,,
:

Ressalte-se que a Aclministração Pirblica dispõe de meios adequados e sufìcientes pala

aferir a qualiclade clos proclutos l1o momento oportuno, especialmente por .meio,,cla flscaf,izagã..q

contratual e da verif'rcação no ato clo recebimento, com a possibilidacle cle recp¡4,d9 lens,em

desconformidacle com as especificações editalícias, o que se mostra medida mais proporcional e.

eficiente.

Dessa forma, as alterações promovidas no eclital têm por objetivo o aprimorarlento das

ção de exigênci4s glq^eqsiyîg qq
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Ademais, a exigência de arnostras, colno conclição prévia à fàse de

especificações técnicas clo objeto licitado, seln a
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desnecessárias, preservando a competitividade do certame e observando os

razoabilidade, isonom ia, eficiência e seleção cla proposta mais vantaj

r4.r331202r

técnico e não implicam alteração substancial clo objeto licitado,

estimaclos da contratação, uma vez que permanecem compatívei

com a pesquisa de preços que instruiu o procedimento.

Diante clo exposto, a impugnação foi conhecida e parcialmente acolhicla, proffi$ÿendo;
' I t.

se os ajustes pertinentes no instrumento convocatório, nos termos da fundqmentaç{g gcjlllar rj,

S

.' r::,J. , .i,': ...¡

Matlte Procópio Nunes
Auxiliar Adm inis trativo


